
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Comissão de Educação, Saúde e Cultura 

EMENDA (MODIFICATIVA) No ci G /2017 

Ao PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N°84/2016, que 
"Institui o Sistema de Arte e 
Cultura do Distrito Federal, dispõe 
sobre o financiamento à cultura e 
formaliza como instrumentos de 
gestão o Plano de Cultura, o 
Sistema de Informações e 
Indicadores da Cultura e a Rede 
de Formação e Qualificação 
Cultural”. 

Dê-se ao art. 49 do Projeto de Lei Complementar no 84/2016 a seguinte redação: 

Art. 49. O financiamento da cultura será destinado aos diversos 
segmentos artísticos e culturais, do Distrito Federal, tais como: 

I - artes cênicas, incluindo teatro, dança, circo, ópera, musicais, entre 
outras manifestações; 

II - artes visuais, incluindo pintura, escultura, fotografia, artes digitais, 
instalações, entre outras manifestações; 

III - audiovisual, incluindo rádio e televisão de caráter educativo e 
cultural, sem caráter comercial; 

IV - música; 

V — livro, leitura, escrita, literatura e contação de histórias; 

VI — infraestrutura cultural, patrimônio material e imaterial cultural 
histórico e artístico, arquivos e demais acervos; 

VII — manifestações de cultura popular e tradicional e de natureza 
cultural sacroreligiosa; 

VIII - criações funcionais intensivas em cultura, tais como artesanato, 
cultura digital, design, moda e gastronomia, jogos eletrônicos e animação; e 
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IX - outras formas de linguagem e de expressão cultural e artística. 

Parágrafo único. Os segmentos artísticos e culturais contemplados pelo 
financiamento deverão promover a arte inclusiva e fomentar produções culturais 
artísticas das pessoas com deficiência na língua brasileira de sinais e em outras 
formas de linguagem e expressão cultural e artística. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda corresponde a uma demanda da sociedade civil, que 
se mobilizou no âmbito do Seminário de Cultura do Distrito Federal, realizado ao 
longo dos meses de fevereiro e março de 2017, pelo Fórum de Cultura do Distrito 
Federal. A redação proposta foi aprovada em plenária do seminário, pela maioria 
dos presentes, e traz para a Lei Orgânica da Cultura os anseios, os sentidos e as 
perspectivas da comunidade artística e cultural do Distrito Federal, bem como as 
contribuições da participação social. 

Neste artigo a emenda proposta insere, dentre as diretrizes do 
financiamento da Cultura, a preocupação com a inclusão social, requisitos de 
diversidade e condições de acessibilidade para pessoas com deficiência e em 
situação de risco. 

Sala das Comissões, em 
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